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ATA N.º 7 

REUNIÃO DE JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RESERVA DE 

RECRUTAMENTO DA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, NA ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA 

DE ENGENHARIA ELETROTÉCNICA 

 

Ao terceiro dia do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, nas instalações do 

Departamento de Recursos Humanos, reuniu o júri do procedimento concursal em epígrafe, nomeado na 

Proposta de Deliberação n.º 245/2025, de 10 de abril, aprovada na 88.ª reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Loures realizada em 16 de abril de 2025. 

 

Presentes: 
 

Presidente: 

Eng.º Luís Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisão de Conservação e Administração Direta. 

 

Vogais: 

Eng.ª Ana João dos Santos Gaiolas, Chefe da Divisão de Energia e Sustentabilidade; 

Dr.ª Ana Cecília de Seabra Martins Saldanha Ribeiro, Técnica Superior da Divisão de Gestão de Recursos 

Humanos. 

Deliberou o júri, por unanimidade, proceder à discussão da seguinte ordem de trabalhos: 

 
1. Análise do requerimento apresentado em sede de audiência dos interessados;  

2. Calendarização do método de seleção – entrevista de avaliação de competências (EAC); 

3. Notificação dos candidatos. 

 

1. No que diz respeito ao ponto 1 da ordem de trabalhos, terminado o prazo de audiência dos interessados, o 

júri deliberou, por unanimidade, proceder à apreciação do requerimento apresentado pelo candidato David 

Almeida Ferra, com registo de entrada n.º 177109/2025, de 24 de outubro, no qual contesta o resultado da 

aplicação do método de seleção – avaliação psicológica. 

 

Esclarece o júri que na avaliação psicológica (Anexo I da ata n.º 1) em contexto de procedimento concursal 

foi avaliado o perfil de competências do candidato, para a carreira de Técnico Superior, na formação 

académica de Engenharia Eletrotécnica.  

 

O júri deliberou, por unanimidade, solicitar aos técnicos que aplicaram a avaliação psicológica a revisão da 

prova. 

Do resultado da revisão detalhada, os técnicos constataram um lapso na cotação inicial, procedendo-se assim 

à retificação da menção classificativa para Apto. 

 

Mais informaram que relativamente, à disponibilização da correção requerida pelo candidato, não é possível 

fornecer cópia dos materiais de avaliação, tendo em consideração o Regulamento n.º 898/2024, Código 
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Deontológico da Ordem dos Psicólogo Portugueses (OPP), DR., 2º série, nº157 de 14.08.2024, nas Normas 

Especificas, nº4 – Avaliação Psicológica, nos pontos 4.7.1 e 4.7.2, onde consta o seguinte: 

 
“4.7.1 — Os materiais relativos aos protocolos de avaliação, incluindo manuais, itens, e sistemas de 
cotação e interpretação, não são disponibilizados aos/às clientes, e/ou às partes interessadas ou a 
outros profissionais não qualificados para o exercício profissional da Psicologia.” 

 
“4.7.2 — Os/As psicólogos/as promovem a proteção e segurança dos materiais de avaliação, 
prevenindo a sua divulgação para o domínio público. Do mesmo modo, evitam a replicação não 
autorizada de instrumentos de avaliação psicológica e respetivos materiais, reconhecendo a 
importância e o respeito pelos direitos de autor”. 

 

Face ao exposto, o júri deliberou, por unanimidade, admitir o candidato David Almeida Ferra, ao método de 

seleção facultativo seguinte – entrevista de avaliação de competências. 

 

2. No que diz respeito ao ponto 2 da ordem de trabalhos, aplicação do método de seleção – entrevista de 

avaliação de competências (EAC), o júri deliberou, por unanimidade, convocar os candidatos. 

 
 

Nome Data Hora 

Alexandre Miguel da Silva Marques 
11/11/2025 

10h00 

David Almeida Ferra 10h40 

 

A entrevista de avaliação de competências será realizada nas instalações do Departamento de Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de Loures, sito na Rua Dr. Manuel de Arriaga, 7, em Loures. 

 

Por último, deliberou o júri, por unanimidade, notificar os candidatos das deliberações constantes da presente 

ata. 

 

Não havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reunião. 

 

O JÚRI 

 

_____________________________________ 

(Luís Manuel Braz Costa Lopes) 

 

______________________________________ 

(Ana João dos Santos Gaiolas) 

 

______________________________________ 

(Ana Cecília de Seabra Martins Saldanha Ribeiro) 
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